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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 27.351

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos Memorandos 
de Seq. n° 2-19345/2017 (processo n° 39153/2017), 2-19194/2017 
(processo n° 38809/2017) e 2-19195/2017 (processo n° 
38810/2017), ambos da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a designação temporária dos professores 
relacionados abaixo, em especial com relação à carga horária 
semanal, conforme a seguir:

NOME CARGO LOCALIZAÇÃO DE PARA INICIO TÉR-
MINO

RAQUEL GRANCER STEIN PEB-A-IV Emeb José Pinto 40 h/s 25 h/s 11/07/17 23/12/17

JOSIANE MARTIN DA SILVA PEB-A-IV Emeb Gov. Eurico 
Vieira de Rezende 40 h/s 45 h/s 07/11/17 23/12/17

MAYARA DOS SANTOS DE 
ALMEIDA PEB-A-IV Emeb Gov. Eurico 

Vieira de Rezende 25 h/s 40 h/s 07/11/17 23/12/17

ADRIANA CARDOSO 
FERREIRA PEB-A-IV Emeb Zeni Pires 

Ferreira 25 h/s 50 h/s 24/07/17 28/07/17

ANDREIA LACERDA DE 
JESUS PEB-A-IV Emeb Mário Augusto 

Rocha 20 h/s 48 h/s 16/10/17 19/10/17

ANGELA MARIA DE 
VARGAS PEB-B-IV Emeb José Pinto 25 h/s 40 h/s 23/10/17 25/10/17

ANGELA MARIA DE 
VARGAS PEB-B-IV Emeb José Pinto 25 h/s 35 h/s 03/10/17 11/10/17

ANGÉLICA RODRIGUES DE 
SOUZA FONTOURA PEB-A-IV Emeb Drª Rita de 

Cássia Vieira Vereza 25 h/s 30 h/s 17/10/17 17/10/17

CARLA BENZINHO CASTRO PEB-C-IV Emeb Prof. Deusdedit 
Baptista 25 h/s 30 h/s 16/10/17 16/10/17

CLEIDE AZEVEDO SILVA PEB-B-IV Emeb Rev. Jader 
Gomes Coelho 25 h/s 30 h/s 30/10/17 30/10/17

CLEIDE AZEVEDO SILVA PEB-B-IV Emeb Rev. Jader 
Gomes Coelho 25 h/s 50 h/s 16/10/17 20/10/17

ELANE LOPES RUBIM PEB-B-IV Emeb Albertina 
Macedo 25 h/s 50 h/s 06/11/17 10/11/17

ELANE LOPES RUBIM PEB-B-IV Emeb Albertina 
Macedo 25 h/s 30 h/s 31/10/17 31/10/17

ELISÂNGELA DE AQUINO 
SILVA GAVA PEB-A-IV Emeb Dr.ª Rita de 

Cássia Vieira Vereza 25 h/s 30 h/s 17/10/17 17/10/17

ELISSANDRA NATALI 
GURITA PEB-B-IV Emeb Mª Das Neves 

S de A Espíndula 25 h/s 50 h/s 25/10/17 15/11/17

FRANCINETH ALTOÉ 
MASTELLA PEB-B-V Emeb Aurora 

Estellitta Herkenhoff 25 h/s 50 h/s 16/10/17 20/10/17

GABRIELA BELARMINDO 
DOS SANTOS MOREIRA PEB-A-IV Emeb Prof.ª Idalina 

Cunha Moraes 25 h/s 37 h/s 24/10/17 23/12/17

GILVANIA CORREIA 
WICHELIO PEB-C-IV Emeb Galdino 

Theodoro da Silva 25 h/s 40 h/s 23/10/17 27/10/17

GILVANIA CORREIA 
WICHELIO PEB-C-IV Emeb Prof.ª Gércia 

Ferreira Guimarães 25 h/s 45 h/s 16/10/17 20/10/17

IARA ANGÉLICA DE SOUZA 
MATTOS NASCIMENTO PEB-A-IV Emeb Mª Das Neves 

S de A Espíndula 25 h/s 50 h/s 25/10/17 15/11/17

ISABELA NEVES LAN PEB-A-IV Emeb Albertina 
Macedo 25 h/s 30 h/s 20/10/17 20/10/17

IZABEL CRISTINA CAMPOS 
DA SILVA RIBEIRO PEB-B-IV Emeb Prof. Pedro 

Estellita Herkenhoff 25 h/s 38 h/s 18/10/17 20/10/17

IZABEL CRISTINA CAMPOS 
DA SILVA RIBEIRO PEB-B-IV Emeb Prof. Pedro 

Estellita Herkenhoff 25 h/s 37 h/s 16/10/17 17/10/17

JEAN CARLOS DE 
OLIVEIRA PEB-C-IV Emeb Galdino Theodoro 

da Silva 25 h/s 50 h/s 23/10/17 27/10/17

JOSIANE MARTIN DE 
SOUZA PEB-A-IV Emeb Gov. Eurico Vieira 

de Resende 25 h/s 32 h/s 25/10/17 06/11/17

JULCIMARA VILELA COSTA PEB-C-IV Emeb Anacleto Ramos 25 h/s 30 h/s 24/10/17 24/10/17

JULIANA FONTES DA 
COSTA SILVA PEB-B-IV Emeb Prof.ª Gércia 

Ferreira Guimarães 25 h/s 43 h/s 16/10/17 20/10/17

JULIANA FONTES DA 
COSTA SILVA PEB-B-IV Emeb Prof.ª Gércia 

Ferreira Guimarães 25 h/s 35 h/s 20/09/17 21/09/17

JULIANA FONTES DA 
COSTA SILVA PEB-B-IV Emeb Prof.ª Gércia 

Ferreira Guimarães 25 h/s 50 h/s 23/10/17 27/10/17

LARA BATISTA PINHEIRO PEB-B-IV Emeb Prof.ª Juracy Cruz 25 h/s 50 h/s 16/10/17 20/10/17

LUCIENE DA SILVA ALBINO PEB-B-IV Emeb Anísio Vieira de 
Almeida Ramos 25 h/s 50 h/s 25/10/17 31/10/17

LUDMILA BATISTA 
CECCON PEB-B-IV Emeb Prof. Deusdedit 

Baptista 25 h/s 40 h/s 16/10/17 18/10/17

LUDMILA BATISTA 
CECCON PEB-B-IV Emeb Luiz Marques Pinto 25 h/s 30 h/s 25/10/17 25/10/17

LUDMILA BATISTA 
CECCON PEB-B-IV Emeb Luiz Marques Pinto 18 h/s 28 h/s 30/10/17 31/10/17

MARIA GERALDA 
PIROVANI ESTEVES PEB-B-IV Emeb Rev. Jader Gomes 

Coelho 25 h/s 50 h/s 16/10/17 20/10/17

MARIA LUCIA PEDROSA 
FELICIANO PASCOAL PEB-B-V Emeb Maria Tereza 

Brandão de Mello 25 h/s 50 h/s 06/11/17 10/11/17

MARILES ALMEIDA 
BAPTISTINI PEB-B-IV Emeb Monte Alegre 

Samuel Pereira 25 h/s 50 h/s 05/09/17 25/09/17

MARISTELA GUIMARÃES 
RODRIGUES GARDIOLI PEB-B-IV Emeb Anacleto Ramos 25 h/s 30 h/s 01/11/17 01/11/17

MAYARA CARDOSO 
JANUÁRIO PEB-A-IV Emeb Aurora Estellitta 

Herkenhoff 25 h/s 40 h/s 23/10/17 25/10/17

MAYARA CARDOSO 
JANUÁRIO PEB-A-IV Emeb Aurora Estellitta 

Herkenhoff 25 h/s 40 h/s 25/10/17 29/10/17

MAYARA DOS SANTOS DE 
ALMEIDA PEB-A-IV Emeb Gov. Eurico Vieira 

de Resende 25 h/s 32 h/s 24/10/17 06/11/17

MUNIQUE BORGES DE 
OLIVEIRA PEB-C-IV Emeb Monteiro Lobato 25 h/s 32 h/s 23/10/17 23/10/17
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PATRÍCIA DAMACENA 
TOSTA PEB-B-IV Emeb São Francisco de 

Assis 25 h/s 50 h/s 16/10/17 20/10/17

PATRÍCIA DAMACENA 
TOSTA PEB-B-IV Emeb São Francisco de 

Assis 25 h/s 50 h/s 02/11/17 06/11/17

ROBERTA DA SILVA BENTO PEB-B-IV Emeb José Pinto 25 h/s 50 h/s 23/10/17 27/10/17

ROSILENE DESTÉFANI 
GOMES PEB-B-IV Emeb Prof.ª Juracy Cruz 25 h/s 50 h/s 23/10/17 27/10/17

SABRINA DOS SANTOS 
MARTINUSSO MESINA PEB-A-IV Emeb Zeni Pires Ferreira 20 h/s 50 h/s 24/07/17 28/07/17

VICTOR ROPPE RESENDE PEB-C-IV Emeb Monte Alegre 
Samuel Pereira 8 h/s 12 h/s 05/09/17 19/09/17

ZULEIMAR GONÇALVES 
FERREIRA PEB-B-IV Emeb Áurea Bispo Depes 25 h/s 50 h/s 23/10/17 27/10/17

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.352

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Memorando de Seq. n° 
2-19560/2017, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar a designação temporariamente da professora 
abaixo mencionada, garantida pela estabilidade de gestante, 
constante do Decreto citado, conforme quadro com a respectiva 
carga horária, local de atuação e período discriminado, de acordo 
com o Artigo 38 da Lei n° 3.995/94, fixando-lhes o vencimento 
mensal estabelecido em Lei.

Decreto Nome Cargo C.H Localização Período

27.133/17
CAROLINA 
ZUCOLOTO 
DARDENGO

PEB-A 
IV

25 
h/s

Emeb Hylsen Darcy 
Perim

24/12/17 
a 

13/11/18

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.353

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORA, NO EXERCÍCIO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-19182/2017, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Designar temporariamente a professora abaixo citada, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, para atuar na Emeb 
“Anísio Vieira de Almeida Ramos”, com a respectiva carga horária 
e disciplina discriminadas, no período mencionado, de acordo com 
o Artigo 38 da Lei n° 3.995/94, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecidos em Lei.

NOME CARGO
DISCI-
PLINA C.H. LOCALIZAÇÃO INÍCIO

TÉR-
MINO

JULIANA FARIAS PEB-C IV Matemática 48 h/s
Emeb Anísio 
Vieira de 
Almeida Ramos

07/11/17 21/11/17

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.354

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Memorando de 
Seq. n° 2-19418/2017, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar o Decreto n° 27.074, de 05/07/2017, dispondo 
sobre nomeação de Gestores das Unidades de Ensino do Município, 
conforme segue:

Onde se lê:

Nº Unidade de Ensino Categoria
Gestor (a)

Escolar

02. Centro Integrado de Atividades Educacionais 
“Newton Braga” 5ª Tiago Rodrigues de Barros
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Leia-se:

Nº Unidade de Ensino Categoria
Gestor (a)

Escolar

02. Centro Integrado de Atividades 
Educacionais “Newton Braga” 4ª Tiago Rodrigues de Barros

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de agosto de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.355

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos Memorandos 
de Seq. n° 2-19344/2017 (processo n° 39159/2017) e 2-1888/2017 
(processo n° 38264/2017), ambos da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Rescindir a designação temporária dos professores citados 
abaixo, a partir das referidas datas.

NOME CARGO C.H. LOCALIZAÇÃO A PARTIR DE

ESTEFANI DE 
OLIVEIRA E SILVA PEB-A IV 40 h/s Emeb Prof.ª Ariette Moulin Costa 21/10/17

CLARICE CUNHA 
MENEZES LUCAS PEB-D IV 25 h/s Emeb Anísio Vieira de Almeida 

Ramos 24/10/17

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 27.356

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão 
de remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, a partir de 21 de novembro de 2017, fixando-lhe o 
vencimento mensal estabelecido na Lei Municipal n° 6.450, de 
28/12/2010:

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

MARIA APARECIDA DE JESUS GOMES Assessor de Área PC-AS2 SEMUS

Art. 2° Exonerar, a pedido, da respectiva função gratificada, a 
servidora abaixo mencionada, a partir de 21 de novembro de 2017, 
conforme segue:

SERVIDOR FUNÇÃO 
GRATIFICADA PADRÃO LOTAÇÃO

MARILENE GOZZI PEREIRA Assessora de Área FG-AS2 SEMUS

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 883/2017

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA 
COMISSÃO DE DISCIPLINAR DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições 
delegadas através do Decreto nº 26.835/2017, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Disciplinar do Campeonato Municipal 
de Futebol 2017, que será composta pelos seguintes membros, sob 
a presidência do primeiro:

- NATANAEL SALES MACHADO JUNIOR
- ARY JOSÉ GOUVEIA DERCY
- MARCELO BALIANA JUSTO

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de novembro de 2017.

LILIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO torna pública a lavratura dos ofícios abaixo 
relacionados em virtude da recusa do contribuinte em recebê-los 
ou impossibilidade de ciência pessoal.

Ofício: 04/17
Infrator: Milton Junior Falcão
Endereço: Rua Anastácio Falcão , 35
Bairro: Ibitiquara
CNPJ/CPF: 034.866.847-36
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Ofício: 10/17
Infrator: Derciana Baiense Dias
Endereço: Rua Cidade de Brasília, 03
Bairro: Itaputera, Aracruz - ES
CNPJ/CPF: 087.587.937-39

JORGE LUIZ GAVA
Gerente de Fiscalização de Posturas

MARIO STELA CASSA  LOUZADA
Secretário de Desenvolvimento Urbano

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 51-03/2017

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme 
determinam as Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/1993, 
HOMOLOGO a adjudicação referente ao Processo administrativo 
n° 51-25.384/2017 da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
Pregão Eletrônico nº 51-03/2017, tendo como objeto a aquisição 
de Materiais de Sinalização Visual (Placas e Totem), autorizando 
o empenho em favor da empresa vencedora:

Empresa:  R P BINDELI EIRELI ME - CNPJ: 26.426.364/0001-
21
Valor total: R$ 12.717,00 (doze mil setecentos e dezessete reais)
Lotes: 1, 2 e 3.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 51-04/2017

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme 
determinam as Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/1993, 
HOMOLOGO a adjudicação referente ao Processo administrativo 
n° 51-17.896/2017 da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
Pregão Eletrônico nº 51-04/2017, tendo como objeto Contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Hospedagem em Hotel, para Realização do Evento “8º Encontro 
da Rede Nacional de Pessoas Vivendo com HIV/AIDS (RNP+) de 
Cachoeiro de Itapemirim”, autorizando o empenho em favor da 
empresa vencedora:

Empresa:  CENTRO DE EVENTOS VITÓRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 39.630.314/0001-03
Valor total: R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais)
Lote: 1

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de novembro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, por 
intermédio da sua Autoridade Competente, torna público, de 
acordo com as disposições da Lei nº 10.520/02 e com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 consolidada a HOMOLOGAÇÃO dos 
seguintes certames:

Pregão Eletrônico nº 009/2017
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Utensílios que serão 
utilizados na “Casa dos Braga”. Lote Único no valor global de 
R$ 2.371,00 (dois mil trezentos e setenta e um reais) em favor da 
empresa DARIVA CONSTRUTORA E COMÉRCIO EIRELI.

Pregão Eletrônico nº 015/2017
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC), nas 
Modaliades de Serviço de Ligações Locais, de Longa Distância 
e Longa Distância Internacional Visando Atender à Demanda da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
Lote Único no valor global de R$ 723.624,48 (setecentos e vinte e 
três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos) 
em favor da empresa TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20/11/2017

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

I PA C I

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 021/2015

PROCESSO: 47- 40.266/2015
RESPALDO LEGAL: ART.57, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADO: EMPRESA EMPÓRIO CARD LTDA, CNPJ 
sob o nº 04.432.048/0001-20
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato
DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2017.
PRAZO: O prazo de vigência fica prorrogado pelo período 
de 12(doze) meses, iniciando, em 01 de dezembro de 2017 e 
encerrando em 30 de novembro de 2018.
SIGNATÁRIOS: CLEUZEI MIRANDA SMARZARO 
MOREIRA (Presidente IPACI), THIAGO AMARAL DA SILVA 
(Representante Empório Card Ltda).

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de novembro de 2017.

CLEUZEI MIRANDA SMARZARO MOREIRA 
Presidente Executiva
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D ATA C I

PORTARIA Nº 48/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DA DATACI, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 33, Inciso VI, do 
Decreto nº 17.377/2007 - Estatuto Social da DATACI,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar do cargo em comissão de Consultor Interno de 
Gestão Empresarial – Nível Médio, o funcionário EWERTON 
BARBOSA NUNES, revogando a Portaria nº 06/2014, de 25 de 
junho de 2014.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor em 20 de novembro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de novembro de 2017.

CARLOS HENRIQUE SALGADO
Diretor Presidente

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 328/2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

Considerando o falecimento do servidor efetivo do poder 
legislativo municipal de cachoeiro de itapemirim-es, FLÁVIO 
ROCHA COELHO;

Considerando o dever que esta câmara municipal tem de 
homenagear o servidor, expressando profundo sentimento por sua 
perda;

Decreta: 
Art. 1º - Ficam decretados 03 (três) dias de luto oficial no Poder 
Legislativo do Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, em 
virtude do falecimento do Servidor Efetivo FLÁVIO ROCHA 
COELHO.

Art. 2º - Fica suspenso o expediente do turno matutino nas 
repartições deste Poder Legislativo, nesta data.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de novembro de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

POLO SUL MARMORES LTDA, CNPJ Nº 05.493.000/0001-94, 
torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA, a RENOVAÇÃO da Licença de Operação 
- LO nº 044/2008, através do protocolo nº 39839/2012, expirada 
em 02 de julho de 2017, para a atividade (03.02) – Polimento de 
rochas ornamentais, quando exclusivo. Localizada à Rod. Camilo 
Cola, s/nº, Km 08, Morro Grande, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
NF: 3809

COMUNICADO

LUCAS SERRA CORREIA, CPF N° 058.599.157-05, torna 
público que OBTEVE a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
– SEMMA a Licença Prévia – LP Nº 030/2017 vencida em 20 
de agosto de 2017, a Licença de Instalação – LI Nº 050/2017, 
vencida em 06 de novembro de 2017 e a Licença de Operação – 
LO Nº 083/2017, válida até 05 de novembro de 2021, através do 
protocolo nº 4300/2016 para a atividade (18.05) – Terraplanagem 
(corte e/ou aterro), exclusivamente quando vinculada à atividade 
não sujeita ao licenciamento ambiental. Localizada à Rua Larcy 
Costa, s/nº, São Joaquim, Cachoeiro de Itapemirim-ES.
NF: 3810

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), terça-feira, 21 de novembro de  2017                                        DOM nº 5462 Página 6

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

w
 w

 w
 . 

c 
a 

c 
h

 o
 e

 i 
r o

 . 
e 

s 
. g

 o
 v

 . 
b 

r
Po

d
e 

en
tr

ar
 q

u
e 

a 
ca

sa
 é

 s
u

a
SE

C
R

E
T

A
R

IA
S

N
es

ta
 p

ág
in

a 
vo

cê
 a

ce
ss

a 
as

 s
ec

re
ta

ria
s 

da
 P

re
fe

i-
tu

ra
 e

 o
s 

G
ab

in
et

es
 d

o 
Pr

ef
ei

to
 e

 V
ic

e-
Pr

ef
ei

to
.

N
O

T
ÍC

IA
S

A
s 

m
el

h
or

es
 n

ot
íc

ia
s 

so
br

e 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

u
n

ic
ip

al
. 

C
âm

ar
a 

M
u

n
ic

ip
al

 e
 d

a 
ci

da
de

.

FA
LE

 C
O

M
 O

 P
R

E
FE

IT
O

U
m

 c
an

al
 d

ire
to

 p
ar

a 
vo

cê
 f

al
ar

 c
om

 o
 n

os
so

 P
re

-
fe

ito
 M

u
n

ic
ip

al
.

E
D

IT
A

IS
A

qu
i v

oc
ê 

co
m

o 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 fa

z 
as

 s
u

as
 c

om
pr

as
 e

 
co

n
tr

at
a 

se
u

s 
se

rv
iç

os
.

A
C

O
N

T
E

C
E

 E
M

 C
A

C
H

O
E

IR
O

In
fo

rm
am

os
 s

ob
re

 e
ve

n
to

s 
e 

di
ca

s 
im

po
rt

an
te

s.
A

T
E

N
D

IM
E

N
T

O
 A

O
 P

Ú
B

LI
C

O
C

on
ta

s 
Pú

bl
ic

as
, l

ic
ita

çõ
es

, p
ro

ce
ss

os
 e

 s
er

vi
ço

s.

IN
D

IC
A

D
O

R
E

S 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
S

A
qu

i v
oc

ê 
en

co
n

tr
a 

da
do

s 
n

u
m

ér
ic

os
 s

ob
re

 s
aú

de
, 

ed
u

ca
çã

o,
 fi

n
an

ça
s, 

di
st

rib
u

iç
ão

 d
e 

re
n

da
s 

e 
po

pu
-

la
çã

o.

H
IS

T
Ó

R
IA

 E
 P

E
R

SO
N

A
LI

D
A

D
E

S
H

ist
ór

ia
 d

o 
m

u
n

ic
íp

io
, M

on
u

m
en

to
s H

ist
ór

ic
os

 e
 P

er
-

so
n

al
id

ad
es

 P
ol

íti
ca

s, 
A

rt
íst

ic
as

, P
io

n
ei

ro
s 

e 
M

u
lh

er
es

 
qu

e 
aj

u
da

ra
m

 a
 fa

ze
r a

 h
ist

ór
ia

 d
a 

n
os

sa
 c

id
ad

e.

SE
R

V
IÇ

O
S

Pa
ra

 v
oc

ê 
en

co
n

tr
ar

 f
ac

ilm
en

te
 t

od
os

 o
s 

se
rv

iç
os

 
of

er
ec

id
os

 p
el

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

.

D
O

W
N

LO
A

D
S

N
es

ta
 p

ág
in

a 
vo

cê
 c

on
se

g
u

e 
ac

es
sa

r L
ei

s, 
D

ec
re

to
s, 

Po
rt

ar
ia

s, 
Ó

rg
ão

s 
e 

D
iá

rio
s 

O
fic

ia
is 

do
 M

u
n

ic
íp

io
.

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 C
A

C
H

O
E

IR
O

 D
E

 I
T

A
P

E
M

IR
IM


